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Protocolo

Acrcscenta drspositivo a Lei Complementat n" 1, dc
30J.22001 (Sistcma 'l tibutário do lr{unicípio de
(Jascar.el).

A Câmara It lunicipal de Cascavcl, Dstado do Paraná, aprova;

Art. 1o Acrescenta o art 252-A a Lei Complemcntar n" 1, de 2001 que passa a vigorar com
a segurnrc rcdaçâo:

"Art.252-Â. Às Âvaliações admrnistradvas prer.istas no câplrt do art.252 rlcsta lcr
cr»nplementat terào validade de ccnto e vintc dias, a c()ntar da data de sua ctnissào
pela Prcfeitura".

fut, 2" Hsta lci et.ttra ern vigor na data dc sua publicaçào oficial.

Palácio Josó Neves F'ormighicri, 66" anivcrsátio de Cascavel,

, 
,rn 28 dc agosto dc 2018.

Jairne :rs at t2r

Vereadtrr/P()DENt()S

-)ustificaçào

Nobrcs Parqs âprescnto esta proposição legislativa com a finalidade de

gâralltirmos no (,ódigo Ttibutário Nlunicipal um maior prrzo de validade nas avaU.ações dc inór'ers que
sào expcditlas pcla Prefeitura para todos os 6ns, ern espccial para scn'irem dc base de cálculo dc
determinaclos impostr.:s, quando da compra e venda de imór'eis, permutas, dação em pagâmeflto,
concessão dc uso, concessão rcal de nsc), enúe outros iflstirutos pÍcvistos no art.248 da l,ei
Complementat n" 1, dc 2000.

É risivel hoje que o prazo cle sesscnta dias que a Ptefcitura estipula em suas

l'aliaçôes dc rn,ór,eis nào estào compatívcis com o pra.ticado no metcado. Os valotcs dos imóvcis não
estào sofrendo mudanças mdicais, ou seia, não mudaur em scssenta dias, e esse prazo é pouco pâra quc
conúibuintes queiÍam agiüzar ou efetuar lr compm ou vcltlc e até mcsmo tcgularizat situaçõcs
ttibutárias.

l)osto isro, deviclo a importitucia da rnatéria, âprescnto csta proposicrio com o
oblet-rvo de o Cótligo 'l'ributário Iüunicipal dat um mniot prazo de valitlade nas avaliaçõcs que são feitas
pela Prcfcirura de Cascar-cl.
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